


>***«**■
ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA

fu n d o  de reserva  e m e rg e n c ia l ,  noções básicas sobre  

j u r o s  em f in a n c ia m e n to  e ap l icações f i n a n c e i ra s ;

IV -  f o m e n to  da va lo r izaçã o  do t ra b a lh o ,  da a tuação  

do ind iv íd u o  como agen te  e responsáve l  por suas 

esco lhas f in a n c e i ra s  e da im p o r tâ n c ia  da poupança,  

seja para fundo  e m erg e n c ia l  ou para a conc re t ização  

de p lanos e me tas  e segurança  fu tu ra .

A r t .  2 o . Os conce i tos  de educação f in a nce i ra  poderão  ser 

abordados  nas d isc ip í inas  da g rade  c u r r i c u la r  que g u a rd e m  p e r t in ê n c ia  

com o te m a  e o p ro je to  p o l í t i c o -p e d a g ó g ic o  da escola.

A r t .  3 o . O chefe  do Execu t ivo  re g u la m e n ta rá  a p resen te  lei , no 

que couber ,  a c o n ta r  da data  de sua pub l icação.

A r t .  4 o. As despesas re s u l ta n te s  da ap l icação desta  lei co r re rão  

à conta  das do tações  cons ignadas  no O rça m e n to  do Munic íp io ,  f i cando  o 

Poder Execu t ivo  a u to r iza d o  a a b r i r  c ré d i to s  s u p le m e n ta re s ,  se 

necessár ios .

A r t .  5 o. Esta Lei e n t ra  em v ig o r  na data de sua pub l icação .


